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1. INTRODUÇÃO 

 

Este Relatório tem como objetivo relatar para as instâncias superiores da 

Universidade Federal da Paraíba – UFPB o Processo Eleitoral para Escolha de Coordenador 

e Vice-Coordenador do Curso de Arquivologia para o biênio novembro de 2025/ novembro 

de 2027. 

 

1.1 Formação da Comissão Eleitoral 

 

A Comissão Eleitoral para estabelecer as normas para a consulta eleitoral para os 

cargos de Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de Arquivologia para o biênio 

novembro de 2025/novembro de 2027 foi designada pela Portaria 03/2025 – CCSA – 

CARQ. A Comissão Eleitoral contempla os três segmentos da Comunidade Acadêmica do 

Curso de Arquivologia, cujos membros foram os seguintes: 

 

• Rayan Aramís de Brito Feitoza – (Presidente – representante docente) 

• Alex de Araújo Souto – (Secretário – representante técnico-administrativo) 

• Laysa Soares dos Santos – (Membro – representante discente) 

• Carla Maria de Almeida - (Representante docente – Suplente) 

• Ailla Lins Cavalcanti - (Representante técnico-administrativo – Suplente) 

• Cilene Maria Freitas de Almeida – (Representante discente – Suplente) 

 

1.2 Elaboração e homologação do edital 

 

Os membros titulares da Comissão Eleitoral reuniram-se presencialmente para 

elaborar o Edital de inscrição no dia 06 de outubro de 2025. Na oportunidade, ficou 

definido que o colégio eleitoral é composto pelos professores do Departamento de Ciência 



da Informação em efetivo exercício de suas atividades, pelos técnico-administrativos 

lotados na Coordenação de Arquivologia e pelos estudantes ativos do Curso de 

Arquivologia regularmente matriculados no semestre letivo 2025.2. O peso de cada 

segmento ficou assim dividido: docentes 1/3, técnico-administrativos 1/3 e discentes 1/3. 

O Edital nº 01/2025 – CCSA – CARQ foi publicado em 13 de outubro de 2025, no 

site da Coordenação de Arquivologia e no mural da Coordenação do Curso de 

Arquivologia. O prazo para as inscrições foi das 08h00 de 20 de outubro de 2025 às 21h00 

de 22 de outubro de 2025, por meio do link do Google Forms 

https://forms.gle/rxK8sMan8E3Yes4RA.   

 

2. DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

No dia 23 de outubro do ano em curso, a Comissão Eleitoral se reuniu para analisar 

o pedido de inscrição realizado dentro do prazo estabelecido no Edital nº 01/2025 – CCSA 

– CARQ. Na ocasião, a Comissão, após análise das normas para o Pleito, emitiu o Edital 

02/2025 – CCSA – CARQ, deferindo a candidatura da chapa:  

• Chapa 01: ArquivAÇÃO Empreendedora, composta pela professora Julianne 

Teixeira e Silva e pelo professor Clezio Gontijo Amorim para os cargos de 

Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de Arquivologia, respectivamente.  

 

3. PRAZO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

Como não houve interposição de recursos, foi homologada a candidatura abaixo: 

CHAPA MEMBROS 

01 – ArquivAÇÃO 

Empreendedora 
Julianne Teixeira e Silva – Coordenadora 

Clezio Gontijo Amorim – Vice-coordenador 

 

Com a homologação das chapas inscritas, o Presidente da Comissão Eleitoral 

realizou o cadastro da Consulta Eleitoral no SIGELEIÇÃO, que seria realizada em 10 de 

novembro de 2025.  

 

4. APURAÇÃO – CÁLCULO DO RESULTADO DA CONSULTA ELEITORAL 

 

A apuração adotará o sistema de Soma Ponderada Normalizada dos Grupos.  A 

fórmula adotada é a seguinte: 

Ri = [Px * (Xi / (Kx/menorKxKyKz))] + [Py * (Yi / (Ky/menorKxKyKz)) ] + ... + [ Pz * 

(Zi / (Kz/menorKxKyKz)) ] 

https://forms.gle/rxK8sMan8E3Yes4RA


 

Ri = Resultado Final de de votos da candidatura i; 

Px = Peso do Grupo X 

Py = Peso do Grupo Y 

Pz = Peso do Grupo Z 

Xi = O número de votos válidos do Grupo X na candidatura i; 

Yi = O número de votos válidos do Grupo Y na candidatura i; 

Zi = O número de votos válidos do Grupo Z na candidatura i; 

Kx = Número de eleitores do grupo X. 

Ky = Número de eleitores do grupo Y. 

Kz = Número de eleitores do grupo Z. 

menorKxKyKz = menor universo dentre os de Kx, Ky ou Kz 

Fonte: https://conhecimento.sti.ufpb.br/books/sistema-de-cadastro-de-eleicoes/page/calculos-do-resultado-da-

eleicao  

 

5. PROCESSO DE RECEPÇÃO DOS VOTOS: 10 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

No dia 10 de novembro de 2025, às 8h00min, teve início o processo de recepção dos 

votos, através do SIGELEIÇÃO (https://sigeleicao.ufpb.br/sigeleicao/). O colégio eleitoral 

foi composto por 38 docentes do Departamento de Ciência da Informação, 5 técnico-

administrativos lotados na Coordenação de Arquivologia e 297 alunos ativos do Curso de 

Arquivologia da UFPB regularmente matriculados no semestre letivo 2025.2. A votação 

ficou disponível até às 21h00min, conforme estabelecido no Edital 01/2025 – CCSA – 

CARQ. Ao término da votação, o presidente da Comissão Eleitoral emitiu por meio do 

SIGELEIÇÃO o relatório final. 

 

Fonte: SIGELEIÇÃO 

 

https://conhecimento.sti.ufpb.br/books/sistema-de-cadastro-de-eleicoes/page/calculos-do-resultado-da-eleicao
https://conhecimento.sti.ufpb.br/books/sistema-de-cadastro-de-eleicoes/page/calculos-do-resultado-da-eleicao
https://sigeleicao.ufpb.br/sigeleicao/


 Do total de 340 eleitores aptos, o comparecimento foi de 35,8824%.  Por segmento, 

o comparecimento foi o seguinte: 60,5263% de participação do corpo docente, 100% de 

participação do corpo técnico-administrativo e 31,6498% de participação do corpo discente, 

demonstrando uma alta participação no processo de escolha. Foram registrados 122 (cento 

e vinte e dois) votos, dos quais 5 (cinco) votos em branco e 1 (um) voto nulo. A divisão dos 

votos válidos, excluindo os votos em branco e nulos, é apresentada a seguir: 

 

Candidatura 01 – ArquivAÇÃO Empreendora 

Grupo de Eleitores Válidos 

Docentes do Departamento de Ciência da Informação: 21 

Técnico-administrativos da Coordenação de Arquivologia: 5 

Discentes do Curso de Arquivologia: 90 

Total de Votos: 116 

Soma ponderada normalizada dos grupos: 3,062 

  

 Por ser chapa única, a votação da Chapa 01 equivale a 100% dos votos válidos, de 

acordo com o relatório emitido pelo SIGELEIÇÃO, em conformidade com o cálculo 

adotado na consulta eleitoral. 

 

6. RESULTADO FINAL 

  

Considerando o disposto no Edital 01/2025 – CCSA – CARQ, o resultado final da 

Consulta Eleitoral para os cargos de Coordenador e Vice-coordenador do Curso de 

Arquivologia declara como eleita a chapa 01 – ArquivAÇÃO Empreendedora, formada 

pela professora Julianne Teixeira e Silva (Coordenadora) e pelo professor Clezio Gontijo 

Amorim (Vice-coordenador). 

 

7. CONCLUSÃO DO PROCESSO ELEITORAL  

 

De acordo com a conduta acadêmica e as Normas do Pleito, a Comissão Eleitoral 

encaminha para a Secretaria da Coordenação do Curso de Arquivologia da UFPB o 

presente Relatório Conclusivo, para ser homologado pelo Colegiado do Curso de 

Arquivologia, conforme estabelecido nos princípios legais que regem a Universidade 

Federal da Paraíba.  

Na oportunidade, informamos que deixamos de apresentar os registros da origem e 

destinação dos recursos financeiros utilizados na Campanha Eleitoral dos candidatos, face o 

Processo Eleitoral ter transcorrido sem a utilização de verba orçamentária e em 



conformidade com os princípios acadêmicos, profissional e ético. Portanto, no mais 

profundo respeito às normas estabelecidas pela Comissão Eleitoral. 

 

 

João Pessoa, 11 de novembro de 2025. 

 

COMISSÃO ELEITORAL 

 

 

 

 

Rayan Aramís de Brito Feitoza 

(Presidente da Comissão Eleitoral/ Portaria Nº 

03/2025 – CCSA – CARQ) 

 

 

Carla Maria de Almeida 

(Membro Suplente - Comissão Eleitoral/ Portaria 

Nº 03/2025 – CCSA – CARQ) 

 

 

 

Alex de Araújo Souto (Membro da Comissão 

Eleitoral/ Portaria Nº 03/2025 – CCSA – CARQ) 

 

 

 

Ailla Lins Cavalcanti (Membro Suplente da 

Comissão Eleitoral/ Portaria Nº 03/2025 – CCSA – 

CARQ) 

 

 

Laysa Soares dos Santos (Membro da 

Comissão Eleitoral/ Portaria Nº 03/2025 – CCSA – 

CARQ) 

 

Cilene Maria Freitas de Almeida 
(Membro Suplente  da Comissão Eleitoral/ Portaria 

Nº 03/2025 – CCSA – CARQ ) 
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